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CONSIDERANDO as características peculiares d® nossa 

cidade, cora® centro turístico e portanto com uma grande 

pulação itinerante que vêm conhecer nossa cidade, principal, 

mente nos meses de verão e levando em conta ser de nossa £ 

brigação zelar pelo conforto e segurança de nossos cidadãos#

po

CONSIDERANDO que da Tribuna desta Câmara, temos feá 

to reiterados apelos no sentido de que fosse iluminado e si 

nalizado o trevo de acesso a Cabo Frio e Arraial do Cabo, o 

qual pode ser considerado como nosso portão de entrada 

que nenhuma providência fosse tomada;
sem

CONSIDERANDO que o Município tem pago um altíssimo' 

preço era vidas humanas ceifadas em inumeráveis «acidentes aju 

tomobilístico neste local, vidas de pessoas que se dirigiam 

para seus respectivos lares ou trabalhos e ainda vidqs 

pessoas itinerantes em nosso Município, que tiveram seu jus 

to lazer interrompido pela morte;

% de

I S £ I £ I a Mesa após ouvido o Soberano Plenáriq 

seja enviado ofício ao Chefe do D,E#£«R#-R3, solieitando 1 

que o mesmo providencie em caráter de urgência as 

que se fazem necessárias para a sinalização do Trevo de * 

acesso a Cabo Frio e Arraial do Cabo, por ser a muito reque 
rida e desejada por todos os nossos cidadãos.
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